
efeito Muaicip 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
Pindamonhangaba, 	de 

	 de 194 

Projeto de Lei 

dosar Ribeiro, Prefeito 1,1unicipal de l'indamonhanaba, falto sa-
ber que a Oamr,ra Municipal decreta e eu nromulgo a seguinte lei: 

Artigo ler Ar-fim de facilitar a construção de casas para operários, 
fica a Prefeitura autorizada a conceder alvarás para nonstruçgo de prádios, inde-
pendentemente da apresentação de plantas, deade que as construciges se destinem a re-
sidencias operárias e se localizem na zona suburbana da cidade e o valor do nrédiO 
construido não exceda a 01.4; 20.000,00 (vinte mil cruzeiros}. 

Artigo 2°-  A titulo de cooperaçAo, a Prefeitura fornecerá aos interes-
sados na constru4) de Ganas de operários, plantas padrão que obedecerag.o a 10 tipos 
de nredios, cobrando a ,:urici.arli3.2de ayenas a taxa de ex,Nediente de Cr:,:= 5,00. 

Àartigo 3° - E' obrigatgrio aos que queiram se beneficiar das retalias 
desta lei,construirem os seus predios de acordo com os tipos de plantas escolhidos. 

artigo 4° - Para efeito de localiza 	das nonstruçó'ea,a zona suburbana 
da cidade, fica delimitada na  forma do decreto-lei n. 134, de 6 de 1; :tio de 1947. 

Artigo 5° - 'esta lei entrar; em vigor na latn de sua publicação, revo- 
c;adas 	'ii-)ositioes e contrario. 
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